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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL PENAL. DUPLA INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  Segundo a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, 
"quando da interposição simultânea de dois agravos regimentais contra 
o mesmo ato judicial e pelo mesmo agravante, deve ser conhecido 
apenas o primeiro deles, por força do princípio da unirrecorribilidade e 
da preclusão consumativa" (AgInt no AREsp 1.227.973/RJ, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/06/2018, 
DJe de 12/06/2018).

2. No caso, o Agravante já interpôs outro agravo regimental contra 
a decisão agravada (Petição n.º 699077/2019).

3. Agravo regimental não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 12 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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